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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 892/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), em exercício, no uso da atribuição legal que lhe confere a alínea 'd', inciso V, do art. 6°, c/c art.
9º, da Portaria n° 132/2024, publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no
Processo  nº  22771/2025-1-TC; RESOLVE autorizar  o  pagamento  da  gratificação  pelo  exercício  de
magistério aos servidores FRANCISCO WILSON FERREIRA DA SILVA, Técnico de Controle Externo, e
NATHIANE OLIVEIRA CELEDÔNIO MACEDO DE ANDRADE,  Analista  de  Controle  Externo,  nos
valores de R$ 390,72 (trezentos e noventa reais e setenta e dois centavos) e R$ 1.172,16 (mil, cento e
setenta e  dois  reais  e  dezesseis  centavos),  respectivamente, pela realização do curso “Boas Práticas na
Gestão e Fiscalização dos Regimes Próprios de Previdência Social”, na modalidade presencial, na data de
04 de setembro de 2025, com carga horária total de 08 (oito) horas (equivalente a 9,6 horas-aula) conforme
Lei  nº  14.476/2009,  publicada  no  DOE/CE  de  09/10/2009,  e  Resolução  Administrativa  nº  14/2023,
publicada no DOE-TCE/CE de 28/06/2023.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de setembro de 2025.

Natália Rocha Mattos Pascoal Cals
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, EM EXERCÍCIO

*** *** ***

PORTARIA Nº 896/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), em exercício, no uso da atribuição que lhe confere o art. 6º, inciso III, alínea “a”, c/c o art. 9º da
Portaria n° 132/2024, publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo
nº  19129/2025-7-TC;  RESOLVE conceder,  de  acordo  com  o  Laudo  Pericial,  datado  de  22/08/2025,
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expedido pela  Diretoria  de  Perícia  Médica,  do  Instituto  de  Saúde  dos  Servidores  do  Estado do Ceará
(DIPEM/ISSEC), à servidora ZULENE LIMA MELO, Técnico de Controle Externo, 60 (sessenta) dias de
licença para tratamento de saúde, desde 13/06/2025 a 11/08/2025, na forma dos arts. 80, inciso I, e 88 da Lei
nº 9.826/1974.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2025.

Natália Rocha Mattos Pascoal Cals
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício

*** *** ***

PORTARIA Nº 897/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), em exercício, no uso da atribuição que lhe confere o art. 6º, inciso III, alínea “a” c/c o art. 9º, da
Portaria n° 132/2024, publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo
nº  12400/2025-4-TC;  RESOLVE conceder,  de  acordo  com  o  Laudo  Pericial,  datado  de  25/08/2025,
expedido pela  Diretoria  de  Perícia  Médica,  do  Instituto  de  Saúde  dos  Servidores  do  Estado do Ceará
(DIPEM/ISSEC), à servidora MARISE MAGALHÃES BIZARRIA LOPES, Técnico de Controle Externo,
60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, desde 22/05/2025 a 20/07/2025, na forma dos arts.
80, inciso I, e 88 da Lei nº 9.826/1974.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2025.

Natália Rocha Mattos Pascoal Cals
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício

*** *** ***

PORTARIA Nº 899/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), em exercício, no uso da atribuição que lhe confere o art. 6º, inciso III, alínea “a” c/c o art. 9º, da
Portaria n° 132/2024, publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo
nº 13739/2025-4-TC; RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 01/09/2025, expedido
pela Diretoria de Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC),
à Procuradora de Contas do Ministério Público  Especial junto a este Tribunal LEILYANNE BRANDÃO
FEITOSA, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, desde 21/07/2025 até
18/09/2025, na forma dos arts. 80, inciso I, 82 e 88 da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2025. 

Natália Rocha Mattos Pascoal Cals
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício

*** *** ***


